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Biênio 2015/2016

PORTARIA DE W. 006 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

EMENTA: NOMEAR SERVIDORA

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleito na forma

da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferi das pelo Artigo 36 c/c com os Incisos XI e

XXVII do Regimento Interno Cameral:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a servidora Malu Agrizzi, brasileira solteira, inscrito no

CPF sob o n". 119.054.697-30, residente no Conjunto Habitacional Honório Passarnani, Rua

Otavio Perim, n°. 100, Marilândia-ES, para exercer o cargo de Assessora de Gabinete da

Câmara Municipal de Marilândia de acordo com os termos da Lei n°. 1090/2013.

Artigo r -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 04 de janeiro de 2016.
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